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INTERESSADO: PODER EXECUTIVO 

    

     

      

LOCALIDADE: 	 ^nÇ nlves  

ASSUNTO: 
	 Poder Executivo a alienar bem im,;vel a Deomedes 

Possamai e dg. outras provid.?=,ncias. 

INICIADO EM: =bro de 1952 

 

ARQUIVADO EM: 3Q, 	, 2,2„, 	  

COMISSÃO DE:  OBRAS  r 	 BLICOS E 	 PRIVADAS  

VISTO 

l4eL  
Encarregado do Protocolo 

Este processo não pode ser encaminhado em máos, nos diferentes tramites, 

salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo N.? CM - 05 - 5/80 - 500 fls. 



0013:V(-8 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. Ng 097/82/PSM-CMV 	Bento Gonçalves, 13 de dezembro de 1982 

Senhor Presidente 

Juntamente com o presente, encaminhamos a Vossa 

010 

	

	Senhoria, para apreciação da colenda C2mara de Vereadores, o anexo projeto de 

lei ng 97/82, que autoriza o Poder Executivo a alienar bem imóvel a Deomedes 

Possamai e dá outras providencias. 

O imóvel, objeto deste projeto de lei, S 	uma 

sobra de terra. HS alguns anos vem sendo ocupado, cultivado e ajardinado pelo 

senhor Possamai e sua familia. 

Em dezembro de 1981 a Municipalidade firmou um 

Termo de Compromisso, cedendo a área, mediante o pagamento do debito de calça- 

mento,
. 

porque até entao nao possuía titulo de propriedade. 

Posteriormente o Município venceu uma ação judi 

ciai que tramitou no foro local e pode registrar este e outros imóveis 	como 

"áreas devolutas", sendo, então, possível transaciona-las. 

Conforme laudo de avaliação anexo, foi atribui-

do ao terreno o valor de T$ 309.825,00. 

Para a Municipalidade trata-se apenas de mais 

uma sobra, sem serventia. Entretanto, anexada a propriedade do adquirente, pas 

sa a ter maior aproveitamento. 

Confiantes que Vossas Senhorias entenderão 	o 

sentido deste projeto de lei, rogamos que o mesmo seja votado em regime de ur-
. 
gencia. 

A ocasião renovamos protestos de estima e consi 

deraçao. 

FORT 

A Sua Senhoria, o Senhor 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da C2mara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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efeito Municipal 

3 

I 
C 

5 e 

~~0.0~, 

á 

',2 

s!  
,, 
J,' 



 

0013  rp 

 

• 

• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 97, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1982   

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR BEM IMÓVEL 

A DEOMEDES POSSAMAI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .   

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lo - É o Poder Executivo autorizado a alienar a DEOMEDES POSSAMAI , 

uma área de terra com 135,00 m2, de forma triangular, localiza-

da no prolongamento da rua Dr. Antunes, dentro do quarteirão formado pelas ruas Os-

valdo Aranha, Candido Costa, Barão do Rio Branco e Dr. Antunes, com as seguintes me 

didas e oonfrontaçges: NORTE, na extensão de 18,90 metros, com uma passagem; SUL 

COM o vórtice do triangulo; LESTE, na extensa de 15,00 metros, com propriedade de 

Deomedes Possamai; OESTE, na extensão de 18,00 metros, com o prolongamento da rua 

Dr. Antunes. Referido imóvel faz parte de uma área maior, transcrita no Registro I 

mobiliário sob n° 2.915 do Livro 3-AG. 

Art. 20 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revoga 

das as disposições em contrario. 

A 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias do mes 

de dezembro de mil novecentos e oitenta e dois. 

FORTUN' O JANIR RI'ZZA 

P feito Municio 
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EVADO tio RIO GRANDE Do SUL 

ME:FRIURA MUNICiPAL DE BENTO GONÇALVES 
GANNETÉ. no PRF.FEITO 

TELNO Db; 

UM.  LAIJO 	M!NEAPTO 	ilFr;:TO 
f;WcALVS E v».; WrIM InOttu,:üS POSSAmAI 
E ;;S 0SA„ 

Zelo presente termo de compromisso 

DEOMEDES POSSAMAI e ESPOSA, brasil 

e ela professora, residentes e 
no prelongamnto 	nua Dr. Antunes, n2 89, 
dor dO CIO 029.0,5.390/49 e, de outro lado, 

Gorçaivea, neste ato representado par seu titular, 

FOI ITWATO JAN1R UIZZARDO, brasileiro casado, 

São Paulo, n2 917, nesta cidade, 

tem justo e acertado o 

sego ates cláusulas 

1 

A Municipalidade cede ao Sr, Deomedos Possa-
wai uma sobra de terra, com área ç!,e 135,00 m2, 1ocalizaa no pro- 

longamento da Rua Dr. hntanes, de forma- trianulr, com as 
Neguirt 

tes medidas e eonfrontaçoes v NOFTE, na extensa° de 18,90 m com - 

”ms rwssage; SUL, È o vtSrtice do triângulo; LESTE, na oatens4710 

cm propriedade do Sr. Deomedes Poseamal, lecio este - 

OESTE, na exteasâo de 19000 m - 
a Municipalidade n'i7  possui 
nao pudera ser vendida, coes 
n2  01729 de 25 de março de - 

Ix 

O Br, Dewmedes Possamni e esposa em contra 
partIdo 0i/á eddôrcia da arca, comprometem-se em conserve-la 
nle!rtiá de 	

frntiferee e ajardinamento, bem como saider 
dívida referente no enlçAmento debitado em nome da 
Municipalidade, no valor do a 69.276,34 ( ses8enta e - 
novo m11 duv!ntw; e setenta O sois cruzeiros t trinta 

si fazem de em lado 

dos, cle marceneiro 

entre 
i ros CaSa 

mivso„ medinnte as 

liado na nua 

005.653.770/00, 

da 
nesta cidade, porta - 
o Município de Bento 

o Economista - 

residente e dentei-

portador do CIO n2 
presente, termo de ecur.:ro 
O condies: 

dowleillados 

61. 

e.e /5,00 m 

que integrarÁ a 3na proprdade; 
COT outra ptssagem. f7allenta-se que 
tilnlo dest c:rea, motivo pelo qual 

Some prdide feit pelo procesNo de 
190. 

COM 

'a 
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LSTADO DO no GPANDE DO SUL 

PREFEITURA, NitiNiCIPAL DE um-ro GONÇALVES 
aiL.41NE TE 00 PREFEITO 0013$/U 

• C O 

e quatro centavos). 

2or estnrem de pleno acordo, asslnar4 o 
presone toemo  de oompromsso em trs(3) vias de igual teor e 
forma, juntawerte com l';'gaz (2) teRtemunhas. 

Bento lonvalvos, 	do dezembro de 19el. 
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PREFEITURA MUNICPAL DM CENTO GONÇALVES 
ESTADO DO mo GRANDE DO SUL 

AV 	 eXreC,3,1tp.  de j2aa,..21.....'eamanstante 

na PORTARIA NÇ:62.5... de,29/l2/80.  localizado no nro- 

lonframento da RUA DR. ANTUNES. 

1- CARACTERI'STICAS DA REGIÃO: 

De acordo com o PLANO DIRETOR vigente, o referido i 

móvel encontra-se localizado na zona residencial 1 (ZR1).,  O 

terreno é de esquina com topografia irregular, tendo pavimen 

• 	taça°, água e luz. 

2-. CARAOTERSTICAS DO IMUEL: 

O imóvel é de esquina de formato triangular, com a 

área de 135,00 m2, sem benfeitorias: Norte, na extensão de / 

18,90 m com uma passagem; Sul, g o vértice do triângulo; Les 

te, na extensão de 15,00 r. com  propriedade do Sr. Deomodes / 

Possamai; Oeste, na extensão de 18,00 m eom outra passagem. 

De acordo com o zoneAmento estabelecido pelo Plano/ 

Diretor, Lei Municipal n2391, é permitida a seguinte ocupa - 

ção: 

a- Em onráter conformo: Residâncias, templos, esco- 
0110 	las, instituiçUs culturais, garagens coletivas. 

b- Rm =ater inegswativel: Quartéis, rosei tais, in 

dtistrias 7, II, IIT, IV, oficinas mecânicas, transportadoras 
comércio atacadistas* 

. 	e c- Em carater remlsnlvel: Tudo o que d''.o constar -
nos ítens a e b. 

Oecuos mj:nim 	frenteos de 	para construção serão 
de: 
ro/ 

de: 4,00 m é 2,00 m doo alinbamcntos pelas passagens. 

A[~7-11/4.4) FOR? 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
ESTADO D() RIO CIRANDE DO SUL O O 1 3 VS:2 

3— PESQUISA-  DE VALORES: 

09 valoren unitârios b&Jico,3, foram obtidos atravcs 

de pesquisa de transaç3es e ofertas no mercado imobiliário / 

local e calculado a mgdia: Cr 15.300,00/m2 

4— HOMOGENEIZAng0 DE VAIPR-AS. 

4.1 - InfluSncia da esquina: Fesq = 0,5 

4.2 - Influencia da topografia: Ftop = 096 

.3 - Influôncia da localização: Floc r,  0,5 

5— DETERIJINA. -:.ÃO DO VALOR =AL: 
Vf = Vm x Fescj x Ftop x Ploc x &ea 

Vf = 15.300,00 x 0,5 x 0,6 x 09 5 x 135 

Vf O 2.295900/m2 7.: 135 m2 

Vf = Crt 309.825,00 

( trezentos e nove mil, oitocentos e vinte e cinco cruzeiros ) 

Bento Gonçalves, 14 de dezembro de 1982 

- ) 
INTS.,"r".r.'217-1 

Engenheiro 27.809  aft,!.:.0 (vH A.Di! (!\ 
tz3.3U3 _ I) . 

ADIAI! t.STRAC,i') FTW11.",% 
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DA COMI AO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATI- 
VIDADES KIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Co- • 

	

	missão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas 

após analisarem os dizeres do processo ng 133/82 - que 

autoriza o Poder Executivo a alienar bem imóvel a Deo-
medes Possamai e dá outras providencias, saci de parecer 
que o mesmo deva ser aprovado, 

SALA DAS SESSçOES, 23 de dezembro de 1982 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

P 

	/74/1  

VR 0  	Í.°  / 

) 

Proc. n.° 

Fls. n.° 
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